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ESTADODO CEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

INDICAÇÃO N° 17/2022 

INDICO ao Excelentíssimo Chefe do Executivo Municipal de Me-
ruoca, que sejam tomadas as devidas e necessárias providências, através da 
Secretaria de Saúde, a viabilidade de inserção do Profissional Nutricionista nas 
Unidades Básicas de Saúde - UBS. 

Plenário Osvaldo Soares, 
Meruoca, 21 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ MARDONIO CAVÀ[ANtÍE DE ALCANTARAS 
Vereador 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a formação do profissional de nutrição 
visa também sua atuação no SUS (Sistema Único de Saúde), é de suma 
importância que os nutricionistas estejam inseridos neste contexto de 
forma plena, o que de fato, não acontece. Considerando, sobretudo, a 
necessidade de prevenção e significativos cuidados com a saúde, indico 
a inserção de Nutricionistas em todas as unidades Básica de Saúde do 
município de Meruoca, uma vez que tal profissional é essencial para pre-
venir e tratar doenças decorrentes de má alimentação, tais como: obesi-
dade, diabetes, desnutrição e anemia. 
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